
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n° 198/2017-CJCI Belém, 19 de setembro de 2017.

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)

Juiz (a) de Direito das Varas com competência criminal das Comarcas do Interior

Assunto: Operação do Sistema de Segurança Pública do Estado

Senhor (a) Juiz (a),

Cumprimentando-o, de ordem da Desa. Vania Valente do Couto Fortes Bitar

Cunha, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, e atendendo à solicitação da

Superintendência do Sistema Penal do Estado do Pará, informo que, a partir das 17h00 do dia

19/09/2017, serão acionados bloqueadores de sinais de celular nas seis unidades: PEM 1, 2 E

3 em Marituba, e CRP 1,2 e 3 em Americano.

Considerando que esta medida poderá trazer conseqüências ao Sistema

Penitenciário do Estado do Pará, a Secretaria de Segurança Pública realizará uma grande

operação preventiva, a fim de garantir a ordem pública.

Diante do exposto, no dia 20 de setembro próximo, a Susipe ficará impossibilitada

de apresentar réus presos, para audiências, a exceção dos réus requisitados para Sessão do

Tribunal do Júri.

Atenciosamente,

On o
MONICÁ MACIEL SOARES FONSECA

Juíza Auxiliar da C^regedoria de Justiça das Comarcas do Interior


